
TER-\IO nE ÀnIT,{fr,r8}iro E lllrf,}s_Rt}GÂcÃü hi" !i1_..!(} ÇOI§TRATC}j\: ãSl?Uâ

A CÂltana MUNICIPAL DE CAJAMAR, já devidamente quaiificada rilrnc
CONIRATANTE, e a effpresa EI-ETECA CON§TRUÇOES E §ERVIÇOS EIR§'LI EPP,
igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADÁ! resolr.'em:

Clausula lu * Fica ALTERAüO 0 ÁNEXO I (TERMO DE REFERÊNCIAi
dc presente ajuste ccntratual que passâ a vigorar côm â seguinte r-edaçã*:

ANHXO I

OBJETO: pRESTAÇÃCI DE SERVTÇOS DE MANUTENÇÃ0 PREDTAL PRÉVEI{T|VA Ê CORRETIVA AUE

CÜMPREENDÊ O FORNECIMENTCI DE MÃCI DE OBRÂ E§PECIALIZADA, PARA A PRE§TAÇÃO DE §ERVIÇO§

DÊ MÂNUTENÇÃO üORRETIVA E PREVENTTVA §EM F0RNEüMFNTO DE MATERTAS, C0llF0RM§ SEGUE:

e MANUTÊNÇÃ0 PREVENTTVA ELÉTR|CA, ATRAVTS DE INSPEÇOES PERTODTCAS SElvlANAl§ ElüU

SÊMPRE QUE SOLICITADO PELA CÂMARA MUNICIPAL;

c MANUTENÇÃO ÇORRETTVA ÊLETRrüA, COM PREVTSÃO DE SUBSTTTTUTÇÃO COU REM0ÇÃ0 r
RilNSTALAÇÃ0 nr DISJUNTORES, LAMPADA§, TOMADA§, INTERRUpT0RE§ E CORRELATÜ§;

o MAt'tuTENÇÃü PREVENTTVA HTDRAULTCA, COM rN§PEÇÕrS prntÔDIüA§ tulENSAlS ffou §EMpRE

QUE SCILICITADO PELA CÂMARA MUNTEIPAL;

r MANUTENÇÃCI 0ORRETIVA H|DRÂUI_|CA, REPAROS EM ENCANAMENTCIS DE BANHEIRS§, FIA§,

RALOS E DE§ÜARGA§, DÊSENTUPIMENTO§ E REPAROS DE VAZAMENTOS EM GEML;
. MANiJTETÇÂ* CORRETTVA D[ MARCENÂR|Â, REGULÂGEFjS. TRCTA ã REFÂRÂÇÃ$ Dr

FERRAGEzu§, DCBRÂD|ÇÂ§, PUXÂüORES ilM PORTAS, GAVETA§, FECHÂÊURÂS ã C*RÊ*LÂT*§;
a MANUTEíiiÇAC CORR§TiVA§ th4 FiNTURÂ, üütu10 PEQUE N0§ REfAftüS E PTNTURÉ,§ F*NTUÁI§;
e MANUTLNÇÃO 0üRRET|VA E pREVEi\iTiv=,q üE ALVENARiA§, eOM REPÂRü§ *E FTQUENÀ MÜNTA

E IMERGÊNCHIS;

" MÀNUTEf,iÇÃO C*RRETIVA Eh/iERGÊNCiAL 8tu4 COBERTURAS Dü PREDTO A ilM üt §ANAR,

PROBLEMAS §MERGÊNCIAS DE VMAMÉNT0S E OU TNilLTRAÇÕES, QUE PRüV0QUEM Ri§COS Â*
FUNCIONÂMÊNTCI DO PREDIO DA ÜÂMARA MUNiCIPAL;

" MANUTENÇÃ0 PREVENTIVÂ E C0RRETTVÂ EM ESUIPÂffiENT0 DE E§TABTLIUADOR D§ TEN§Ãü
TRttAStCCI toM poTÊt{eH DE 75 KVA, SEM F0RNÊCIMENTü DE PEÇÀ§ QUE DEVERÃ* nnfi çsSO
DE f{HCES§|0ADE DE SIJB§TrTUÇÃO §EREM PROU0ÊNCIÂDA§ PELA CÂffiARA H{JNlClpÂL

MED|AT{TELAUDCI DE EMPRE§A FRESTADORA DoS SERVrÇO§ SE MANUTfrt*ÇÃO;

Ü ATENDIMEI'ITO SOLICITADO DEVERA §ÊR PRESTADO NO PRAZO I\dAXIMO DÊ 24 HÊS, PARÂ

ATENDTMENTOS ÉMERGENCTAT§ E DE N0 MAXIMCI 02 {DOIS}DIAS NOS DEMAI§ CA§üS;

o PRAZ0 C0NTRATUAL SERA §E 12 (DOZE) ME§ES CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA nO

CONTÊÂTUAL;
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No cAso DA NECEssrüADÊ DE suBsTrTurçÃo 0u RrposrçÃo or rEÇAS E/ou EeurpnruEhrros
DANTFTCAü0S, A PRESTADORA DOS SERV|Ç0S DEVERA FORMALTZAR UM LAUD0 EXPLICATIV0, BEM
couo nrmçÂo DE rrrhrs A SEREM sunsrrurDo§, r ENCAMTNHAR A0 DIrARTAMENTo Dt supoRTE
ADM;N israqTrvü FÂRÂ rnr*vt*Ê**ies.

Çleirs&ia A. - Fiça FRCRRüGÂD* o çcnâ'aia Íf {26í2*22i, For mais 12

{doze} meses ccntados à partir dç 16 dc dezei$bro de 20?3;

ÇEqffigl" 3: - * valcr praticado pera prssfãçã* d*s serviçcs sa*erá açrés*ircc
de r,aiores rcfere*t* a inetrlieã* dos serviç-*s d* H:anr:tençã* sclieitados c Êã§sã â vig*r*r *ciTl §*E
r,'alor rncsrsal de ES 12.375,?ü (el*zc mii c tr*z*Êt*s Ç seterÉa e çinso r*ais e vinte **ntav+s);

Fi**m ma*tidas e icalteradas todas *s demai* *láusqrias ecnirat$ais.

E, por estarôm as partes justas e contratadas, assiràm o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeita de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixa nomeadas.

Cajamar, em 15 de dezenrbro de 2ü23"

CA&{ÂRA NILINICIPAL DE CAJ
Yereador Cleber Candido Silva
Presidente

ELETECÂ CONSTRU wÇos EiREtr EPP
Valdecir Marques
Proprietario
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Ê{*nicípio de Cajamar
Grgã* ou Enti*a*trç:C,&&{ÀâA kãLINÉCIPÀL üE C,âJ.àBâÂR
Coatraáo n"{d* *rig*m}: aditameratc no I a* c*ntraÉç ruo 262#22
Sbjet*: Pr"estaçã* de ser,riç*s de ma*ritenção preveltiva e çcr*tir.'a das instaiaçõ*s dc pr*dia da Câeçr*
Municipal d* Cajamar

C ontratente : C.&h,íÂft,Â §ãUNICíFAL *E CÂ.ã,A'M.&R
contratada: ELETECA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente. do Terrno açima identificado, Ê,

cientes do seu ençaminhamento ao TRIBI"JNÀL DE CONTAS IIC ESTADO, para Íins de
instrução e julgamento, damo-nos pCIr CIENTES e ){OTIFICÂDOS paÍa acontpanhar todos os

atos da tramitação processual, ate julgamentc final e sl;a publicaçã* e, se for * *aso e de r:c:ss*

interesse, para, nos prazss e nâs formas legais e regímentais, exercer o direit* da defesa,

interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos ssÍaí cientes, doravafite, de que todos *s despaciros e decisões qr.:e

visrem a ser tcmados, relativamffiite ao aludido processo, serão publicados na Diáriç *fiçia}
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Cantas do Estadc de §ã*
Paulo, de confoffiidade cc,m o artigo 90 da Lei Complementar no 709, d* 14 de jffneiro de
1993, iniciando-se, a partir Çe então, a contagem dos prazos processuais.

Cajamar, 15 de dezernbrc da2ü23.

MARÀ M{'NTCíPÀ .,{&,,IÂR
Cleber Candiclo Silva
Presidents

ELET§CA CONSTR SER.YIÇOS EIRELI EPP
Yaldecir lúarques Ribeiro
Proprietrí,rio
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